
   Município de Carapicuíba 
Estado de São Paulo 

 

PORTARIA Nº 673, DE 28 DE JUNHO  DE 2.016. 

 

SERGIO RIBEIRO SILVA Prefeito do Município de 

Carapicuíba, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, 

R E S O L V E:- 
 

ALTERAR, a Portaria nº 1.802, de 08 de outubro de 2.015, 

que cria Comissão de Sindicância  Disciplinar da Guarda Civil do Município de 

Carapicuíba,  substituindo o Sr. WELBY  NASCIMENTO SANTOS por CELSO 

OLIVEIRA DE MACEDO – Matrícula nº 36627 como presidente, e incluindo o  

Sr. ANDRÉ INÁCIO BIDO – matrícula nº 36.198 como suplente de citada 

comissão. 

 

Permanecem inalteradas as demais disposições da 

Portaria nº 1.802, de 08 de outubro de 2.015. 

 

Publique, registre e cumpra-se. 

 

Município de Carapicuíba, 28 de junho de 2.016. 

 

 

SERGIO RIBEIRO SILVA 

Prefeito Municipal 

 

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e 

publicado no site do município no endereço: WWW.carapicuiba.sp.gov.br. 

. 

. 

 

DEILDE LUZIA CARVALHO HOMEM 

Secretária de Assuntos 
                                               Jurídicos 

 


